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EMPRESA: MANANCIAL ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 33.519.791/0001-10

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 677.819,9900 

(seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e dezenove reais e no-

venta e nove centavos).

ANGRA DOS REIS, 29 DE AGOSTO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SIRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90026/2024

TIPO: Menor Preço Global

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de construção de cobertura e revitalização de quadra polies-

portiva no Condomínio Cidadão da UPA – Bairro Belém, Municí-

pio de Angra dos Reis, sob regime de Empreitada por Preço Unitário.

A Sr.ª SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDICAR 

o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, 

conforme abaixo:

EMPRESA: MANANCIAL ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 33.519.791/0001-10

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 768.163,0000 (se-

tecentos e sessenta e oito mil e cento e sessenta e três reais).

ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SIRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

RESOLUÇÃO Nº 004/2024/SAD.SERH

DISPOE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE VEN-

CIMENTOS E SALARIAL DE ACORDO COM A LEI MU-

NICIPAL N.º 4.196/2023.

A Secretária Executiva de Recursos Humanos, da Secretaria Mu-

nicipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo artigo 10 da Lei Municipal n.º 4.196/2023, aprova 

a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O:

Art.1º. Ficam instituídas as novas tabelas de vencimento e salário 

dos servidores públicos municipais com o reajuste salarial, confor-

me o Anexo I, a qual será disponibilizada no portal do servidor, 

a partir desta publicação, em cumprimento a Lei Municipal nº. 

4.196/2023, art. 1º, inciso I.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta resolução aos inativos 

e pensionistas com direito à paridade de vencimentos. 

Art.2º. A aplicação respeitará a tabela salarial vigente em 

FEV/2023, incidindo sobre os vencimentos e salários a partir de 

01/09/2024, o percentual de 15,57 % (quinze inteiros e cinquenta 

e sete décimos por cento), o qual corresponde a soma da concessão 

realizada em 01/03/2023 no valor de 5,71% (cinco inteiros e se-

tenta e um décimos por cento), acrescidos dos 3% (três inteiros por 

cento) concedidos em 01/09/2023, dos 3% (três inteiros por cen-

to) concedidos em 01/03/2024 e dos 3,86% (três inteiros oitenta e 

seis décimos por cento) concedidos em 01/09/2024.

Art.3º.  Aplica-se ainda sobre a concessão realizada em 01/09/2024 

o percentual acumulado nos últimos 12 (doze) meses referente ao 

IPCA – Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o qual 

encontrava-se em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta décimos por 

cento), no momento da aplicação concedida em 01/03/2024.

Art.4º. Fica revisado separadamente, os valores constantes no ane-

xo I da tabela salarial, referente aos estagiários, aplicando-se o per-

centual de 3,86% (três inteiros oitenta e seis décimos por cento) 

concedidos no mês.

Art.5º. As despesas decorrentes da execução desta resolução cor-

rerão através de dotações orçamentárias próprias e suplementadas 

se necessário. 

ANGRA DOS REIS, 29 DE AGOSTO DE 2024.

RIVANILDE ELEONOURA GUEDES DE LIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

19878
Realce
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ANEXO I – RESOLUÇÃO DE REVISÃO GERAL DE TABELA
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